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PARECER 082/2021 

Data:  16/04/2021 

Processo:  0004/2021 

Convênio:  Aditivo 01/2020, Convênio 01/2019 

Concedente:  Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto 

Responsável:  Ivanete Bado 

Beneficiário:  Hospital Salvatoriano Divino Salvador 

Responsável:  ALAN CARVALHO PACHECO 

Nota de Empenho:  383/2020 

Destinatário: Hospital Salvatoriano Divino Salvador 

Nº da Parcela: 12 Valor da Parcela: 42.924,00 

Transferência: 15/12/2020 Prestação de contas: 05/02/2021 

Objeto: 
Serviços de saúde no âmbito do SUS, de forma complementar, compreendendo o atendimento 
hospitalar e ambulatorial de urgência e emergência e período integral. 

 
 

Trata-se de parecer da prestação de contas dos recursos repassados por meio do Convênio nº Aditivo 01/2020, Convênio 
01/2019, parcela 12, no valor de R$ 42.924,00, destinados a auxiliar Hospital Salvatoriano Divino Salvador, conforme Plano de Aplicação, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.060/2019. 

Da análise do processo de prestação de contas em epígrafe constatou-se a presença de todos os elementos e formalidades 
exigidos pela legislação vigente, dispostos na Lei 2.060/2019. 

Quanto aos documentos apresentados, entende-se que os mesmos comprovam adequadamente a aplicação dos recursos nas 
finalidades para as quais foram concedidos, bem como a realização do objeto. 

Sendo assim, considera-se regular a presente prestação de contas, estando em condições de ser aprovada. 

Sendo estas as considerações, submetem-se os autos à apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Município de Pinheiro Preto (SC), 16 de abril de 2021. 

 

___________________________________________ 
Bruna Bertoncello 

Coordenador do Sistema de Controle Interno 


